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ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servido-
ra Elizabeth Carvalho de Oliveira, CPF nº 426.356.322-00, matrícula n° 
57195533/1, Analista de Trânsito, lotada na DAF/CDINF/GB.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais.Art. 3º - A Despesa a que se refere o item an-
terior, ocorrerá por conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi ca-
ção:3339030-R$:-1.800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 1582/2019-DAF/CGP,DE13/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/215575;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jairo da Silva Neves, CPF nº 153.512.622-15, matrícula n° 5918062 /3, 
Chefe de Grupo, lotado na CIRETRAN de Capanema.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação:30 dias a contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 1583/2019-DAF/CGP,DE13/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/215494; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco Clementino da Silva Júnior, CPF nº 823.728.452-68, matrícula 
n° 5947353/1, Chefe de Grupo, lotado na CIRETRAN de Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 1584/2019-DAF/CGP,DE13/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/207123; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Willian Cândido Félix , CPF nº 495.967.992-15, matrícula n° 57224024 
/1, Agente de Fiscalização de Trânsito, lotado na CIRETRAN de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, no municipio de Aveiro.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-100,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 21 à 31/05/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

Protocolo: 437385
PORTARIA Nº 1235/2019-DAF/CGP,DE16/04/2019

A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048//2019-DG/CGP;

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/155261; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servido-
ra LORENA LETÍCIA REIS BARATA, CPF nº 024.422.392-05, Matrícula n° 
5909925/3, no cargo de Assessora.4 , lotada na DG/GABINETE .
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030:R$-200,00
3339039:R$-600,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: 30 (trinta) dias após o recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1236/2019-DAF/CGP,DE16/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/156248;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor JOSUÉ 
COENTRO COSTA, CPF nº 619.643.952-91, Matrícula n° 80845490 /1 , no cargo 
de Auxiliar Operacional de Trânsito , lotado na DTO/COFT/RENAINF .
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais de pronto pagamento no município de Mojuí dos Campos.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 22.04 à 06.05.2019..
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1237/2019-DAF/CGP,DE16/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/167476; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
IVAN CAMPOS BEZERRA, CPF nº 145.407.032-34, Matrícula n° 3261891 
/1, no cargo de AST, lotado na DTO/CET.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
500,00 (HUM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento no município de Monte Alegre.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 22.04 à 26.04.2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1239/2019-DAF/CGP,DE16/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/167088; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor JEAN CARNEIRO OLIVEIRA, CPF nº 981.653.302-25, Matrícula n° 
57202100 /1, no cargo de Agente de Fiscalização de Trânsito, lotado na 
CIRETRAN de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento no município de Monte Alegre.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA
Para aplicação: No dia 23.04.2019
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 437356


